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PORTARIA Nº 146/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 

ESTENDER CARGA HORARIA, de 20 (vinte) horas 
semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, aos Professores abaixo 
relacionados, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013, referente ao 
período de fevereiro.   

 
 

Nome Quantidade de 
Dias  

Motivo 

Lucila de Oliveira Graciano 10 Dias Substituição de professores 

Jaqueline dos Santos de Oliveira 10 Dias Substituição de professores 

Edna Cordeiro de Souza dos Santos 10 Dias Substituição de professores 

Vania Ladislau dos Santos Silva 10 Dias Substituição de professores 

   
Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
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PORTARIA N° 147/2026 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, de 

20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 

DENISE RIBEIRO DAS CHAGAS SILVA, Matricula Funcional de nº 272, na 

Escola Municipal Yukio Uemura, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 

407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
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PORTARIA N° 148/2026 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, de 

20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 

ELISANGELA MARTINELLI BRAGA THEODORO, Matricula Funcional de nº 

224, no CMEI Sementinhas de Vida, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 

407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
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PORTARIA N° 149/2026 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, de 

20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 

ANGELA DE FREITAS RODRIGUES, Matricula Funcional de nº 218, CETEA, 

de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
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PORTARIA N° 150/2026 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, de 

20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 

ELDA DA SILVA PEREIRA, Matricula Funcional de nº 788, na Escola 

Municipal Profª. Sandra Maria P. A. da Fonseca, de acordo com o Art. 32 

Inciso II da Lei 407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
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PORTARIA N° 151/2026 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, de 

20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 

TATIANE DE ASSIS DOBICZ DE GODOI, Matricula Funcional de nº 632, no 

CETEA, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
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PORTARIA N° 152/2026 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, de 

20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 

ALINE FRANCIELE DOBICZ MANAGO, Matricula Funcional de nº 593, no 

CMEI Sementinhas de Vida, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 

407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
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PORTARIA N° 153/2026 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, de 

20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 

CLAUDETE TRINDADE LOPES, Matricula Funcional de nº 24961, na Escola 

Municipal Paulo Haruo Sato, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 

407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
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PORTARIA N° 154/2026 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, de 

20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 

CRISTIANE LACERDA DA SILVA, Matricula Funcional de nº 861, na Escola 

Municipal Maria Baueb Jamus, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 

407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
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PORTARIA N° 155/2026 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, de 

20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 

EDINA APARECIDA NUNES DOS REIS, Matricula Funcional de nº 787, no 

CMEI Sementinhas de Vida, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 

407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
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PORTARIA N° 156/2026 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, de 

20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 

FRANCIELE DUART DE SOUZA, Matricula Funcional de nº 748, na Escola 

Municipal Paulo Haruo Sato, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 

407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
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PORTARIA N° 157/2026 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, de 

20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 

GISLAINE MACIEL COSTA, Matricula Funcional de nº 29411, no CMEI Criança 

Esperança, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
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Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA N° 158/2026 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, de 

20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 

GIOVANA BORINI CUSTODIO BETIM, Matricula Funcional de nº 727, no CMEI 

Sementinhas de Vida, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
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PORTARIA N° 159/2026 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, de 

20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 

IRALVA COSTA CABRAL CORDEIRO, Matricula Funcional de nº 587, na 

Escola Municipal Profª Sandra Maria P. A. da Fonseca, de acordo com o Art. 

32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
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PORTARIA N° 160/2026 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, de 

20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 

JESSICA ALINE DE OLIVEIRA ZENEZIO, Matricula Funcional de nº 223, no 

CMEI Sementinhas de Vida, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 

407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
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PORTARIA N° 161/2026 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, de 

20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 

MICHELE RODRIGUES SEME, Matricula Funcional de nº 14141, na Escola 

Municipal Paulo Haruo Sato, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 

407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
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PORTARIA N° 162/2026 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, de 

20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 

NEUSA BATISTA MACHADO, Matricula Funcional de nº 74125411, na Escola 

Municipal Paulo Haruo Sato, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 

407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
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PORTARIA N° 163/2026 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, de 

20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 

SIMONE RODRIGUES DE SOUZA CORREIA, Matricula Funcional de nº 792, 

no CMEI Sementinhas de Vida, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 

407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
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PORTARIA N° 164/2026 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir desta data, de 

20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora 

BERNADETE MIRANDA, Matricula Funcional de nº 179, na Escola Municipal 

Profª Sandra Maria P. A. da Fonseca, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 

407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
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PORTARIA Nº 165/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
     

  R E S O L V E: 
 

CONCEDER Férias de 30 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Divisão de Compras 

Jefferson Junio Baumann 
01/04/2024 à 31/03/2025 (15 dias) 
01/05/2024 à 30/04/2025 (15 dias) 02/03/2026 à 31/03/2026 

                                      
 
                                                                                                                                                                
 Registre-se, publique-se cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
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PORTARIA N° 166/2026 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

REVOGAR, com efeitos a partir de 01/02/2026, a extensão de carga 
horária de Coordenadora Pedagógica da professora abaixo relacionada: 

 
NOME CARGO FICA REVOGADO AS 

PORTARIAS ABAIXO 
SIMONE DOS SANTOS LIMA DA SILVA Professora 083/2025 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 
      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 

2121

Mauá da Serra, Terça-Feira, 24 de Fevereiro de 2026Mauá da Serra, Terça-Feira, 24 de Fevereiro de 2026 Edição Nº: 3104Edição Nº: 3104

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/02/2026 às 21:17:40

                            21 / 33



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 167/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR – a partir desta data, o senhor MARCOS 

OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, portador da matricula funcional de n° 

1012 para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 

MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E VEÍCULOS, símbolo CC-3, e ficando 

exonerado do cargo público de CHEFE DA DIVISÃO DE EXTENSÃO 

RURAL, símbolo CC-4, lotado nesta Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 168/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

CONCEDER Férias de 30 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Divisão de Apoio a Agricultura 

HERNANDES TAKESHI KANAI 31/01/2022 a 30/01/2023 02/03/2026 a 31/03/2026 

                                                                                                                                                                
  

Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de 2026. 
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PORTARIA Nº 169/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
     

  R E S O L V E: 
 

CONCEDER Férias de 30 dias aos servidores abaixo 
relacionados 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Sec de Saúde 

FABIO GEAN CARNEIRO 18/02/2023 à 17/02/2024 03/03/2026 a 01/04/2026 

                                      
 
                                                                                                                                                                
 Registre-se, publique-se cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 

2424

Mauá da Serra, Terça-Feira, 24 de Fevereiro de 2026Mauá da Serra, Terça-Feira, 24 de Fevereiro de 2026 Edição Nº: 3104Edição Nº: 3104

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/02/2026 às 21:17:40

                            24 / 33



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 170/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
     

  R E S O L V E: 
 

CONCEDER Férias de 30 dias aos servidores abaixo 
relacionados: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Sec de Saúde 

MARILEI FRANCISCA 
CARDOZO DUARTE 

12/07/2024 à 11/07/2025 09/03/2026 à 23/03/2026 

PAULO CESAR FRANÇA 26/02/2024 à 25/02/2025 17/03/2026 à 31/03/2026 

LUANA CRISTINA 
NASCIMENTO DE SOUZA 

12/03/2025 à 11/03/2026 16/03/2026 à 30/03/2026 

ANDERSON RAMOS MOREIRA 04/10/2022 à 03/10/2023 16/02/2026 à 02/03/2026 

                                      
 
                                                                                                                                                                
 Registre-se, publique-se cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 171/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
     

  R E S O L V E: 
 

CONCEDER Férias de 30 dias as servidoras abaixo 
relacionadas: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Casa Lar 

NOEMIA MOREIRA DOS SANTOS 
DIAS 

05/03/2025 à 04/03/2026 09/03/2026 à 07/04/2026 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
DATTOLI 

05/03/2025 à 04/03/2026 09/03/2026 à 07/04/2026 

                                      
 
                                                                                                                                                                
 Registre-se, publique-se cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 
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CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 172/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art 1º - CONTRATAR temporariamente, a senhora 

FRANCIELE APARECIDA DE SOUZA SAVIANI, brasileira, inscrita no CPF 

de nº ***.702.***-*1 para exercer o emprego público de ATENDENTE DE 

BERÇÁRIO,  conforme aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Mauá da Serra. 

Art. 2 - Os efeitos desta nomeação, para todos os 

fins de direito, retroagem a 12 de fevereiro de 2026, data do início do efetivo 

exercício das funções pelo servidor. 

Art 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos retroagindo à data mencionada no artigo 

anterior. 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 173/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art 1º - CONTRATAR temporariamente, a senhora 

ANDREIA ALVES DOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF de nº ***.732.***-

*5 para exercer o emprego público de ATENDENTE DE BERÇÁRIO,  conforme 

aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026, realizado pela Prefeitura 

Municipal de Mauá da Serra. 

Art. 2 - Os efeitos desta nomeação, para todos os 

fins de direito, retroagem a 12 de fevereiro de 2026, data do início do efetivo 

exercício das funções pelo servidor. 

Art 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos retroagindo à data mencionada no artigo 

anterior. 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 174/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

CONCEDER Férias de 30 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Jurídico 

LUIZ ANTONIO ZANLORENZI 27/02/2025 a 26/02/2026 02/03/2026 a 31/03/2026 

                                                                                                                                                                
  

Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 175/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art 1º - NOMEAR – o senhor FABIO HARSCHE, 

brasileiro, inscrito no CPF de nº ***.429.***-*8 no Cargo efetivo concursado de 

MOTORISTA,  lotado nesta Municipalidade. 

Art. 2 - Os efeitos desta nomeação, para todos os 

fins de direito, retroagem a 23 de fevereiro de 2026, data do início do efetivo 

exercício das funções pelo servidor. 

Art 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos retroagindo à data mencionada no artigo 

anterior. 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 42 – Centro – Mauá da Serra – PR 
CNPJ: 00.403.870/0001-01 

CEP 86.828-000 – Fone: (43) 3464-1342 

_________________________________________________________________________ 
 

 

PORTARIA Nº13/2026 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA 
SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

 
 

RESOLVE 
 
 
   CONCEDER – ao vereador WAGNER DIAS FERREIRA, 
lotado nesta Casa de Leis, 03 (três) diárias no valor total de R$ 1.925,00 
(hum mil, novecentos e vinte e cinco reais) para o custeio de viagem até 
a cidade de Foz do Iguaçu / PR, nos dias 24 a 26 de Fevereiro de 2026, 
para participar da reunião na Itaipu Binacional, da cerimônia de entrega 
dos Kits Chromebook e do lançamento da plataforma GERE+Paraná. 
 
 
 
   REGISTRE-SE 
   PUBLIQUE-SE 
   CUMPRA-SE 
 
 
   Secretaria da Câmara Municipal de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, aos 23 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

LUCIANO ROBERTO PINTO 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 42 – Centro – Mauá da Serra – PR 
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CEP 86.828-000 – Fone: (43) 3464-1342 

_________________________________________________________________________ 
 

 

PORTARIA Nº14/2026 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA 
SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

 
 

RESOLVE 
 
 
   CONCEDER – aos vereadores JUAREZ DOS SANTOS 

MIRANDA, LEONARDO WELLINGTON DE OLIVEIRA, LEANDRO 

MIRANDA DE LIMA, SUZELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA BONFIM 

e MARCIO DIAS DE OLIVEIRA, lotados nesta Casa de Leis, 02 (duas) 
diárias no valor total de R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais) 
para o custeio de viagem até a cidade de Curitiba / PR, nos dias 24 e 25 
de Fevereiro de 2026, para tratar de assuntos do interesse desta 
municipalidade junto a Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e na 
Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 
 
 
 
   REGISTRE-SE 
   PUBLIQUE-SE 
   CUMPRA-SE 
 
 
   Secretaria da Câmara Municipal de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, aos 23 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

LUCIANO ROBERTO PINTO 

Presidente 
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